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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA DO TOCANTINS-TO

Av. Araguaia, S/n? - Centro

LEI MUNICIPAL N° 389/2023, DE 29 DE SETEMBRO DE 2023

  “DISPÕE SOBRE O REAJUSTE DO PISO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL EFETIVOS DO MUNICÍPIO DE SANTA
TEREZINHA DO TOCANTINS, ESTADO DO TOCANTINS NA FORMA QUE ESPECIFICA E ADOTA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA DO TOCANTINS, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais e legais que
lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, Constituição do Estado do Tocantins e Constituição Federal, faço saber que a Câmara
Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 Art.  1º  -  Fica  concedido reajuste  de 10% (dez  por  cento),  sobre  os  vencimentos  básicos  dos  Profissionais  efetivos  do  Magistério  Público
Municipal de Santa Terezinha do Tocantins/TO, previstos na lei municipal nº 320/2020.

 Parágrafo Único: Ficam alterados na forma do anexo único desta lei os vencimentos cargos constantes na lei municipal nº 320/2020.

 Art. 2º - Os reajustes ora concedidos correrão por conta das dotações orçamentárias vigentes.

 Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos financeiros ao 1º (primeiro) dia do mês de setembro do
ano de 2023.

 Art. 4º - Revogam-se as disposições legais em contrário.

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA, ESTADO DO TOCANTINS, aos 29 dias do mês de setembro do ano de 2023.

  WANDERLEY SOUSA SANTOS

Prefeito Municipal 
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